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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

DECRETO LEG ISLATIVO n2 06 

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA 

MENTÃR IAS DA CÂMARA MUN ICIPAL . 

A Câmera Munic i pal de Nova Ven~cia,Estado do EspL 

rito Santo,usando de suas atr i buições que lhe s~o conferidas por le i, 

faz saber que de acor do com o a r t i go 52 da Le i Mun i c i pal n2 1 . 466/86,

DECRETA : 

Ar t2 12- Fica autor i zado a abertura de Cr~dito Su 

plementar no valor de Cz$ 560 . 000, 00(qu i nhentos e sessenta mi l cruzados) 

nas dotações orçamentárias segu i ntes : 

Pessoal - 3 .l .J . O .......................•....... Cz$ 500.000 , 00 

Serviços de Terce iros e Encargos-3. 1 .3. 0 ••••••• CzS 60 .000, 00 

Total ...........•..••.....••••...••••.....•.... Cz$560 . 000, 00 

Art2 22- Para fazer face as <lespcs,1s da sup f e .. 1enta

ç:io, coilforme o art i go 12 desta Lei, fica anulada quantia igua l a Cz$ 

560 .000,00( qu inhentos e sessenta mil cruzados) das dotações do orçamento 

vi gente: 

Material de Consumo-3.l.2.0 ••••••••••••••••••• Cz$ 60 . 000, 00 

Obras e Instai açÕes-4 .1 .1 . O •••••.••••••••••.•• Cz$500 . 000, 00 

Total ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cz$560 . 000,00 

Art2 32- Este decreto entrará em vi go r na data de -

sua publ icaç~o,revogando-se as disposições em contrár i o . 

Reg istre- se, Publ ique-se e Cumpra- se. 

Sala de Sessões da Câmara Mun icipa l de Nova Ven;cia, em02 de julho de 

1 • 987 . 


